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q.

Assunto: Apoioscomunitáriosà Requalificaçãoe Regeneraçãoda Vila d'Este
(Gaia)

Destinatário: Ministériodo Ambientee Ordenamentodo Território e DesenvolvimentoRural
(MAOTDR)

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

o que se passacom o apoiodo Govemoao antigo(e sempreadiado)projectode requaiificaçãodo

complexohabitacionalde Vila d'Estepodeser surrealistamas,na verdade,é completamenteinaceitável

pelo que representade desprezopor milharesde pessoasque ali vivem em condiçõescada vez mais

deploráveis.

EmJulhode 2008foiassinadoumprotocoloquepreviaapoioscomunitáriosdo FEDER(atévalores
próximosde6,5milhõesdeeurosnumaobracomestimativaorçamentalde9,94milhõesdeeuros),para
levarfinalmenteàpráticaprojectosdeintervençãonaVilad'Este.

Só que, pelosvistos,a Comissãode Coordenaçãoda RegiãoNorte,parceirofinanceirodeterminante

daquele protocolo, (que implica também os responsáveismunicipais e de freguesia, além de

representantesda Associaçãode Condóminosde Vila d'Este, da Associaçãodos Proprietáriosda

UrbanizaçãodeVila d'Estee da Associaçãode Moradoresde Vilad'Este),e quesubscreviao documento

em nomeda Autoridadede Gestãodo ProgramaOperacionalRegionalNorte,nãopareciaconhecermuito

bema regulamentaçãoaplicávela estetipodeobrasde recuperaçãourbana.

EmMarçode 2009, istoé, oito mesesdepoisda CCdRNter assinadoaqueleprotocolo,quandoatéjá

havia projectos em vias de adjudicação, os responsáveisdaquele departamentogovernamental

"descobriu"que o regulamentoespecífico aplicável à candidaturaentregue na sequência daquele

protocolo- e quetinhasidoaprovadanacomponentetécnica- afinalpoderianãoser aplicávelà situação

da Vilad'Este,peloquedeterminounapráticaa suspensãodo processo.

Isto é verdadeiramenteinaceitávele justificauma informaçãoadequadado Governo.Nãoé aceitável

que a distracção,ou a incompetênciade alguns,possavir a prejudicarde forma tão cruel milharesde
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famílias.

Por isso,e ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicitoao Governoque

por intermédiodo MAOTDRsejamrespondidascoma máximaurgênciaas seguintesquestões:

1. ComoexplicaesseMinistériotãoflagranteexemplodeincompetênciaporpartedosresponsáveis
daAutoridadedeGestãodoProgramaOperacionalRegionalNorte?Oquepensafazero Governo
pararesponsabilizarquemassimprocedeue paraevitarquesituaçõesdestetipose repitamno
futuro?

2. E o quepensaesseMinistériofazerpararesolvera situaçãoe nãofrustrarasexpectativasdos
milharesdepessoasquehabitamVilad'Este?
Concretamente:

2.1.Vai esseMinistérioinsistircoma ComissãoEuropeiaparaqueaceiteumainterpretação
alargadado nQ2 do Artigo7Qdo RegulamentoComunitário1080/2006,aplicando-o
integralmenteaoâmbitodasintervençõesenquadradaspelasalíneasa),b) e d) donQ1 do
Artigo8QdoREPRU?

2.2.E casotalalargamentonãoseverifique,comopensao Ministériohonraroscompromissos
assumidospelaAutoridadede Gestãodo ProgramaOperacionalRegionaldo Norteno
protocolode31deJulhoparaa requalificaçãodaVilad'Este?

2.3.Em alternativa,está ou não o Governona disposiçãode comparticiparcom a verba
necessária(cercade6,5milhõesdeeuros),independentementedasuaorigem,passandoa
sermeiosfinanceirosdirectosdoOrçamentodoEstado?

Paláciode SãoBento,25deJunhode2009
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